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Of. no995/2021 Mococa, 30 de setembro de2021

Excelentíssima Senhora Presidente,

Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos, e

com fundamento no artigo 39 da Lei Orgânica do Município, servimo-nos do

presente para encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei Complementar

que dispõe sobre a alteração da Lei Complementar no 551, de 14 dejulho de

2021, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal de Créditos da DÍvida

Ativa no Município de Mococa.

O artigo 4o, inciso I da Lei Complementar no

551t2021 estabeleceu como data final para os pagamentos com redução de

lOOo/o dos juros e muitas, o dia 30 de setembro de 2021.

Ocorre que, diversos contribuintes ainda pretendem

celebrar acordos para pagamento de seus débitos, com o benefício fiscal da

redução total dos juros e multas, sendo certo que a demanda junto aos setores

administrativos da Prefeitura de Mococa é muito grande.

Dessa forma, pretende-se prorrogar o termo final

para o dia 30 de dezembro de 2021, possibilitando que os contribuintes

disponham de mais tempo para regularizarem suas pendências tributárias.

Por isso, solicitamos que o presente Projeto de Lei

Complementar seja apreciado e aprovado com a máxima urgência.

Respeitosamente, renovamos nossos protestos de

mais elevada estima e consideração

Atenciosamente,

!RO BARIS
unicipal

Exma. Sra.
ELISÂNGELA MAZINI MAZIERO BREGANOLI
Presidente da Câmara MuniciPal
Mococa, SP

EDUARDO RI
Prefeito
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR POJO, DE 30 DE SETEMBRO DÉ 2021

Attera a Lei Comptementar no 557, de 14 de Julho

de 2021.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipa!

de Mococa, Estado de São Paulo,

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de

Mococa, em Sessão Extraordinária realizada em no

dia 

- 

de 

- 

de 2021, aprovou Projeto de Lei

Complementar no iiJo 12021, de autoria do Sr'

Prefeito Municipal de Mococa, Eduardo Ribeiro

Barison e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei

Complementar:

Art'lo.EstaLeiComplementaralteraoincisoldo

artigo 40 da Lei Complemetrtar no 551 , de 14 de julho de 2021, com redação

dada pela Lei complementar no 553, de 02 de setembro de 2021.

Art'20'oincisoldoartigo40daLeiComplementar

no 551, de 14 de julho de2021, com redação dada pela Lei Complementar no

553, de 02 de setembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

"l -Paraaquitação dos débitos em até 06 (sets)

parcelas será concedido 100% (cem por cento)

redução na multa e nos iuros, desde gue o valor total

ou da primeira parcela seia recolhida até 30

dezembro de 2021."
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Art. 30. Esta Lei Complementar entrará em vigor na

data de sua Publicação

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 30 DE SETEMBRO DE2021.

Barison
Municipal

Af §,i .,VADO APRÜVADO
Em Jry Discussão l5FAV Em \5Í*U

Sessão 0út /

Presidente

Eduardo

'r7/1
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PROCESSO N" 195/2021

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OIO/202I

RtrGIME DE TRAMrraçÃo: TTRGENTE

DESPACHO

Nos termos do art. 177, do Regimento

Interno da Câmara Municipal, nomeio como relator especial o(a)

vereador(a)

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 04 de outubro de 2021

ELISANGE RO
Presidente
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Câmrara Nllunflef,pan de Nlloeoea
' PODER. TEGNSLATNVO

PAREGER RELATOR ESPECIAL

Projeto de Lei Complementar no. 1012021

Complemehtar no 551 de 14 de Julho de 2021.

lnteressado: Poder Executivo Municipal

Altera a Lei

1. Do Relatório

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei

Complementar N.o 1012021 que altera o inciso ! do arigo 40 da lei

CoOmplementar no. 551 de 14 de Julho de 2021, com redação dada
pela Lei Complementar no. 553 de 02 de setembro de 2021.

Justifica o Senhot Prefeito que há necessiade de prorrogar o prazo
de vigência constante do referido inciso

E o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação.

2. Dos Fundamentos

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 disciplina
no artigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I

lraz a competência legiferante sobre Direito Tributário:

:Art. 24. Compefe à União, aos Esúados e ao. Distrito Federal legislar
c o n c o r re n te m e n te sobre,'

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;
(...)

§ ío No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

Edificio'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz.'
haça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP 13730-047 - Mococa -SP

Telefone: (19) 3656-0002 - Email : contato@mococa.sp.leg.br

www.mococa.sp.leg.br
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§ 2' Á competência da União para legislar sobre normas gerais não
exclui a competência suplementar dos Esúados.

§ 30 lnexistindo lei federal sobre normas gerais, os Esúados exercerão a

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

40 A. superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário

Ainda no Texto Maior, em seu artigo 30, inciso lll, informa que

compete ao Município "instituir e arrecadar os tributos de sua
competência, bem como aplicar suas rendas, sern prejuízo da
obrigatoriedade de presúar contas e publicar balanceÍes nos prazos
fixados em lei".

3. Gonclusão e Voto

Neste mister, a competência legiferante do Município, flo que
concerne a , instituição e arrecadação de seus tributos, também
compreende a instituição de benefícios e incentivos fiscais, bem como a

formulação de programas de regularizaçáo fiscal, conforme o Projeto de
Lei Complementar em tela, que visa uma dilação de prazo na Lei

Complmentgar em vigor.

Diante do exposto, não se vislumbra obice ao pretendido, uma vez
que o respeito aos artigos da Lei de Responsabilidade Fiscal é de
responsabilidade do Executivo Municipal, cabendo a este responder
perante o Egrégio Tribuna! de Contas do Estado de São Paulo por
eventual excesso. Portanto, visto que o presente projeto de lei atende
aos pressupostos legais, sob o aspecto jurÍdico, encontra-se apto a ser
aprovado até o presente momento.

Mococa, 04 de outubro de 2021.

RELA (A) ESPECTAL

Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo Rrraz.'
haça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP 13730-047 - Mococa :SP

Telefone : (1 9) 3656-0002 - Email : contato@mococa.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

VOTACÃO NOMINAL

: 32" SESSÃO ONONqÁruA _ 18" LEGISLATURA _
t" ppRÍooo

spssÃo

:0411012021

19H00
MAIORIA ABSOLUTA

: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 1012021
: I, DISCUSSÃO

1202r

\-.

VOTOS

VEREADORES

I ADRIANA BATISTA DA SILVA (
.',

ADRIANA PERIANEZ RUIZ x
a
J- x
4- CLAYTON DIVTNO BOCH x
5 ELISÂNGELA M. M. BREGANOLI x
6- GUILHERME DE SOUZA GOMES Ã

7- JOSE ANTÔNIO SOUSA

^8- JOSE ROBERTO PEREIRA X

9- LUÍS FERNANDO DOS SANTOS x
t0- NILTON CESAR GREGHI X

11- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

SANTOS

x

t2- PAULO SERGIO MIQUELIN X
l3- PRISCILA GONÇALVES {
14- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI

X

15- THIAGO JOSE COLPANI x

ryffi

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13730-042 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

DATA
HORÁRIO

QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

BRASILINO ANTÔNIO DE MORAES



SESSÃO

DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATTVO

OTA Ão NoMTNAL

: 3I' SESSÃO PXTNAONONTÁNIA _ 18" LEGISLATURA _
t" pgRÍoDo
041t01202r

: 19H00
MAIORIA ABSOLUTA

: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 1012021
: 2" DISCUSSÃO

1202t

\-,

VOTOS

VEREADORES

I ADRIANA BATISTA DA SILVA X
1 ADRIANA PERIANEZ RUIZ X
3- BRASILINO ANTÔNIO DE MORAES x
4- CLAYTON DIVINO BOCH X
5- ELISÂNGELA M. M. BREGANOLI x.

6- GUILHERME DE SOUZA GOMES x
7- JoSE ANTÔNIo SoUSA x
8- JOSE ROBERTO PEREIRA x
9- r-uÍs FERNANDo Dos sANTos X
l0- NILTON CESAR GREGHI K
11- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

SANTOS

{

t2- PAULO SERGIO MIQUELIN x
13- PRISCILA GONÇ4.LVES x
l4- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI

(

15- THIAGO JOSE COLPANI d
TOT

ryffi

Ediíício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-04T - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROTOCOLO

REQUERIMENTO N' &5 D021.

Os Vereadores que subscrevem, dentro das disposições Regimentais e
após a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a Íinalidãde da [ropositura,
requerem regime de urgência Especial paru a seguinte matéria:

1. PROJETO DE LEI No 109/2021, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo
Ribeiro Barison - DispÕe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

2' PROJETO DE LEI N' 11012021, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo
Ribeiro Barison - Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá
outras providências. ^ ., ;i.:i"i"{*

;) i'§L'

3. PROJETO DE LÊü11" 1012021, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Barison - Altera a Lei comprementar no. s51 de 14 de julho de 2021

Plenário Venerando Rib Silva , 27 de setembro de 2021.
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Câmara Municipal de Mococa

PODER LEGISLATIVO

VOTAçÃO r,rOlvuNAL

SESSÃo
DATA
HonÁRro
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROTOCOLO

sz" sessÂo onorruÁRre- 18â L -to peRÍooo
04DEO UTUBRO DE 2A21
19

MAIORIA UTA.
: REOU ERIME NTO sot_tcrnruoo uncÊruct,q ESPECIAL
úr.rrcõ

12021

\-.
RESULTADO

Votos Favoráveis
Votos Contrários
Ausentes
Abstenções
Total

1

1o Secretário

VEREADORES
FAvoRÁvEL AUSENTE ABSTENçÃo

1 BATISTAADRIANA DA IS LVA
2- ADRIANA PERIANEZ tzRU
3- B RAS LI NI o ANTON to DE MORAES
4- LAYTOC N NDIVI o BOC H

ELA MAZIEROE
6- GUILHERME G ES
7- DA COBRAJOS NIO SOUSA - Z
8- JOS BERO RTO PERE IRA BOB
9- LUIS FERNANDO

THAI
DOS SANTOS - TIDI k

10- NILTON C
BATATA

GHI - PROFESSORGRE \c

11- RODRIGUES DOS
SANTOS - PAULO
PAULO

X
12- PAU S MIQUELIN
13- PRISCILA S
14- ROS

BATI
ELIAPARECIDA FAUSTINO

15- THIAGO JOS COLPANI

m
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.ATIVO

PROTOCOLO

REQUERIMENTO N"'.drír t2021 .

Os Vereadores que subscrevem, dentro das disposições Regimentais
e após a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidaáe da prõpositura,
requerem convocação de sessão Extraordinária para a seguinte matéria:

1. PROJETO DE LEI No 10912021, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo
Ribeiro Barison - Dispõe sobre a abertura de crédito adicionalsuplemental
e dá outras providências.

2. PROJETO DE LEI No 110/2021, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo
Ribeiro Barison - Dispõe sobre a abertura de crédito adicionalsuplementar,
e dá outras providências. .*.r4\&' 

- i.fiÀ( I, ri f\ c '-

3. PROJETO DE LEltNo 10t2021, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo
Ribeiro Barison - Altera a Lei Complementar no. 551 de 14 de julho de 2021

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 04 de outubro de 2021

rÍ-,{, l,-r* fr r*lÀ
7

l''14

§Á("

\
\ 1;

,)

Número

fq ?3
Data

04t10t2021

Rubríca

ê

APROVADO
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Presidente
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Câmara Municipal de Mococa

PODER LEGISLATIVO

voTAçÃO nolvilNAl
SESSÃO
DATA

HORÁRIO

QUORUI\/'
MATÉRA
TURNO
PROTOCOLO

324 S ORDI - 18" LEGIS RA -1" PERÍ,
:04 DE O D82021

19
:MAIORIA

ICA DIS
12021

\-

\, RESULTADO
Votos Favoráveis
Votos Contrários
Ausentes
Abstenções
Total

r(

rio

CITANDO

VEREADORES

coNTRÁRD AUSENTE ABSTENçÃo
1- ILVABATISTARAD IANA DA
2- IZADRIANA PERIAN EZ
3- RASB LII NO AN ITON Do MOE RAES
4- NCLAYTO NDIVI o BOC H
5- E ELA MAZI
6- UG LI H E GRME ESOM
7- Nto DA COBRAZ
B. JOS BERO RTO PE IRARE B Bo
9- LUIS FE

THAI
RNANDO DOS SANTOS - TIDI X

'10- NILTON C
BATATA

I - PROFESSORGREGH x
11- RODRIGUES

TOS - PAULO
DOSPAULO C

12- PAULO to r\, ELIN
13- PRISCILA
14- CIDA FAUSTINOROSELI APARE

BATISTUTI
'15- THIAGO JOS COLPANI

MI



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.{TTVO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" IO/2021

Altera a Lei Complementar no 551, de l4 de Julho de

2021.

Art. 1' Esta Lei Complementar altera o inciso I do artigo 4o daLei Complementar no 551,

de 14 de Julho de 2021, com redação dada pela Lei Complementar no 553, 02 de setembro

de 2021.

Art. 2o O inciso I do artigo 4'da Lei Complernentar no 551, de 14 de Julho de 2021, com

redação dada pela Lei Complementar no 553, 02 de setembro de 2021, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"I - Para a quilação das übias em até 06 (seis) pctrcelas sera corrcedido 100% (cem

por cento) de reárção no multa e rns juros, desde que o valor total ou da primeira parcela

seja recolhida até 30 de dezembro de 2021. "

Art. 3o Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário

Câmara Municipal de Mo ro de 2021.

ELISÂNGELA MAZINI BREGANOLI

Presidente

1
ry Y«

EdifÍcio'Dra. Esther de FigueiÍedo FerÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 365ê0002 - www.mococa.sp leo. br
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Câmara Municipal de Mocoea
PODER LEGISLATWO

autócuro N'gzlzozt
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" IOI2O2I

BOCH

lo Secretário 2'Secretária

\rEs

\..

\-.

2
Edifício'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730+047 - Mococa/SP
Telefone (19) 365ô0002 - www.mococa.sp.leq.br



CÂIUARA MUNICTPÂL DE MoCoCA
PODER LEGISLATIVO

Mococa, 5 de outubro de 2021

OFICIO N" 1 9 4 I 2021 /CMIVf/GAB

A Sua Excelência o Senhor
Eduardo Ribeiro Barison
Prefeito Municipal de Mococa
Praça Marechal Deodoro, no 44
13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de lei aprovados

\- Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Anexamos para as deüdas proüdências, cópia do expediente aprovado por esta Casa
de Leis, em Sessão, constando de:

1. Autógrafo no 90/2021, referente ao Projeto de Lei no 11012021 (de autoria do
Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 4 de outubro de
2021.

2. Autógrafo no 9l/202L referente ao Projeto de Lei n" 10912021 (de autoria do
Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Dispõe sobre a abertura de credito adicional
suplementar, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 4 de outubro de
2021

3. Autógrafo no 9212021, referente ao Projeto de Lei Complementar no l0l2o2l
(de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Altera a Lei Complementar no 551,
de 14 de Julho de 2021." , aprovado em sessão extraordinária no dia 4 de outubro de ZAZI.

\-

Atenciosarnente,' -'

ELISÂNGELA MAZIM MÁZIERO

Presidente

WLITA FERRACCIOLLI

SeoíetáÍia ExsctíiYe do Gabinete

à i 4cí.+
EdifÍcio'Dra. Esther de Figueiredo Fena/

Praça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.790{É7 - Mococa/Sp
Telefone ( 1 9) 365ô0002 - wvrryv. mococa. sp. leg. br
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